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O Diretor executivo-.da Fundação para a Conservação * 
" 

Produção Florestal do Estado de São Paulo -
Fundação Florestal, no uso de suas atribuiçóes legais e estatutárias,

Considerando.a Lei Federal n'9.985, de 1B de julho de 2000, que institui o SNUC - Sistema Nacionat
de' Unidades de Gonservação e define, entre outras, as Areas de Proteção'Amblental - ApA como
,unidades de conservação:de uso suslentável e o Decreto Federal nq 4340, ae ZZ de.agosto de 2002 que
a r:egulamenta;

Considerando o Decreto Estadual n" 48.149, de g de oütubr:o de 2003, que dispõe sobre a criação e
funcionamento dos Conselhos Gestores das Areas de Proteção Ambiental no Estado de São paulo,

Considerando o Decreto Estadual n" 53.027, de 26 de maio de 2008, que transfere a responsabilidade
da gestão das áreas de proteção ambiental estaduais para a Fundação Florestal;

considerando o Dácreto Estadual no 26.881, de 1 1 de Março de 1gg7, que cria a ApA llha comprida;

Considerando o Decreto Estàdualno 30.617, de 30 de Novembro de'198g, que regulamenta a ApA ltha'
Comprida;

considerando,a portaria FF no o7g/?Q10, {ue dispÕe sobre..r*porifão e vigência do Conselho
Gestor da APA llha Comprida biênio ZO1O-2012

Artigg 1",..9 Çonselho Gestor da ApA Estaduar ilhá comprida será
membros titulares e 16 (dezpsseis) membros óuplentes, ."rJ" àõv"
Sociedade civil organizada, a saber: - -"-- -:'-

intpgrado por 16 (dezesseis)
do "Setor Público e S0% da

I - Tr'ês (3) membros do Governo do Estado de São àaulo, das seguintes instituiçoes queindicarão seus representantes titulares e respectivos suplentes: .!

. FundaÇãcj Florestai, queipresidirá o Consêlho;'. CETESB - Companhia Ambiental do Estado São paulo

. Secretaria de Estado de Educação.

POIITARIA FF Nd O43I?OI2

Data de emissão
rta5fto12

Dispõe sabre a reàovaçdo (o Conielho Gestor e cadastrumento dn
soçiedade civil tkr'APA Estadual llha Comprfula, bíênio 2012-ZAI4 e dtú
p rov irtên cias co rre latas-



Artigo 5o - Esta portaria entrará em

Diretoria Exebutiva; em 0 y
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ll -'Três (3) membros a serem indicados pela Prefeitura Municipal de llha Comprída.

lll - Dois (2) membros do Governo Feueràt, das seguíntes instituiçôes que indicaráo seusreprêsentantes titulares e respectívos suplentes:
' IBAMA - !nstituto Brasileiro de Meio Àmbiente e Recursos naturais Renováveis;
' lcMBto - tnstituio Ghico Mendes àe conservaçã";B;;;r";;;;.'*"""'
lV - Oito (08) rnembros titulares e oíto (08) suplentes representantes da Sociedade Civilorganizada' eleitos pcir seus pares, conforme disfiosto no artigo ã;ãLri, pi,irrir.

;

'Àrtigo .21 
- os- ieplesentantês' da Sociedade Civil organizada no Consetho Gestor da ApA llhacomprida serão eigrjos por inf,icação dos ,"pr"=".,tãiites àus ln;tiüçõ;; ;;ir;;trrors""habititadas, em reuníão eàpeciaimeni" 

"o-ú";ãr;;;;;;;e fim ' ' - --"
t

{rtioo 3".- I cadaskar.nento das ínstituiçÕes da sociedade civil se dará mediante:a apresentação, doÉ seguintes documentos:

,L Comprovqção da localizaçab da sede, representação ou'atuação na região da ApA llhaComprida;

ll' copÍa do estatuto da instituição, devidamente regístrado em cartorio,.anteríor a data destaPortaria;

. lll. Cópia da ata da cpnstituição da diretciria atual,

lv' Ficha de cadastro preenchida pelo presidente ou diretor devidamente habilitado (Anexq l);
Artigo 4o - os documentos e a ficha de cadastro deverâo slr enJçsue_s ou envrados paia os endereçosrelacionadQs nà Anexo ll, em até 30 dias, a partlr da data de públicação da presente portaria no sfe daFundação Florestal.

vigor na data de sua assinatura.
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oLAVO &Étr\trO FRANCTSC CI
Diretor Executivo
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ANEXO I- F}CHA PE CADASTRO. CON§HLHO G,E§TOR

1 ) rDENTtFrcnçÃo DA truSTrrulçÃo

Assinatura do Responsáyet pela Entidade
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ANExo" Il r nruçÃo oe ENDEREç65 pARA EfuTREcA ou ENVto DEDocu M E Nros PA Rn çn onsiRÀrrll e ruro or I usnrui ç õ'Eà' ris-§ocEDAE E c tvtL

%Ery
.l' u N onçÀcÍ FLoRES'IAL

PARA,: A/C ENDERECO' Hundação' Florestal'Gerente 
de,

Proteção e
Rdcúperação
AmbientaI-GPRA

:Claudete,Marta Hahn Ruadollsrts,m
São Paulo - CEp: OZ3TZ-OOO
Fone. (11) 2997-5007
claudeteha hn@fÇqr.esta I Jsp, gov. br'

unetaçao 'Rosane Costa S.- t\llaciel
Vanessa Cristina FrBnça

Praça Sâo BeneditoJ 1 0 -Centrolguape-SP- CEp: 1 1920-000
Fone: (13) 3841 1?97 - 3841 .2026
apêilhacomprida(ô hátmaí1. cqm
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